
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Ocara

EMENTA:  Recredencia  as  escolas  do  Município  de  Ocara,  relacionadas  no
Anexo I deste Parecer, a partir de 2011, até 31.05.2012.

RELATOR: Edgar Linhares Lima

SPU Nº   11814043-4
e outros              

PARECER Nº 0194/2012 APROVADO EM:  25.01.2012

I – RELATÓRIO

As  Escolas  relacionadas  no  Anexo  I   deste  Parecer,  mediante os
processos nºs 11814043-4;  11814022-1;  11814061-2;  11814020-5;  11814063-9;
11814057-4;  11814026-4;  11814051-5;  11814055-8;  11814045-0;  11814041-8;
11814053-1;  11814018-3;  11814030-2;  11814032-9;  11814059-0;  11814016-7;
11814047-7  e  11814024-8,  solicitam  deste  Conselho  Estadual  de  Educação  o
recredenciamento  e  a  legalidade  de  seus  cursos  nos  termos  da  Resolução
nº 433/2011 – CEE.
 

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O pleito  encontra-se  amparado pelo Art. 230 da Constituição Estadual,
combinado com o Art. 16 da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, e
pela Resolução nº 433/2011 – CEE.

III – VOTO DO RELATOR

Diante do exposto e considerando as Informações nºs 88; 89; 90; 91; 92;
93;  95; 96; 97;  98; 99; 100; 101;  102; 103;  104; 105; 106; 468; da Assessoria
Técnica Maria Eliete Andrade, do Núcleo de Educação Básica, sou favorável ao
recredenciamento e à legalização dos cursos ofertados pelas escolas mencionadas
no Anexo I deste Parecer,a partir,  até 31.05.2012.                                            
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Cont. Parecer nº 0194/2012 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA   

Processo  aprovado  pela  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho
Estadual de Educação.

Sala das Sessões da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual
de Educação, em Fortaleza, aos 25 de janeiro de 2012.

SEBASTIÃO VALDEMIR MOURÃO
Presidente da CEB

EDGAR LINHARES LIMA
Relator e Presidente do CEE
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

ANEXO I do Parecer nº 0194/2012 
MUNICÍPIO: OCARA

Nº CENSO INSTITUIÇÃO
DEPENDÊNCIA

ADMINISTRATIVA
EMENTA

01 23058021
Escola de Ensino

Fundamental São Marco
  

 Municipal

Recredencia  a  EEF  São  Marco,
autoriza  o  funcionamento  do  curso
da educação infantil  e do curso de
ensino fundamental, anos iniciais.

02 23058331
Escola de Ensino

Fundamental Odilon de
Souza Brilhante

 

 Municipal

Recredencia  a  EEF  Odilon  de
Souza  Brilhante,  autoriza  o
funcionamento da educação infantil
e renova o reconhecimento do curso
de ensino fundamental.

03 23058382
Escola de Ensino

Fundamental Raimundo
Lopes Braveza

  

 Municipal

Recredencia  a  EEF  Raimundo
Lopes  Braveza  renova  o
reconhecimento do curso do ensino
fundamental.

04 23058366
Escola de Ensino

Fundamental  Pedro da
Costa Gomes

 

Municipal

Recredencia a EEF Pedro da Costa
Gomes,  autoriza  o  curso  da
educação  infantil,  renova  o
reconhecimento do curso do ensino
fundamental  e  o  aprova  na
modalidade de educação de jovens
e adultos.

05 23058315
Escola de Ensino

Fundamental Maria de
Lourdes Cosme

 

Municipal

Recredencia  a  EEF  Maria  de
Lourdes Cosme, autoriza o curso da
educação  infantil,  renova  o
reconhecimento do curso do ensino
fundamental  e  o  aprova  na
modalidade de educação de jovens
e adultos.

06 23057971
Escola de Ensino

Fundamental Vereador
José Pires de Freitas

 

Municipal

Recredencia  a  EEF Vereador  José
Pires de Freitas, autoriza o curso da
educação  infantil,  renova  o
reconhecimento do curso do ensino
fundamental  e  o  aprova  na
modalidade de educação de jovens
e adultos.

07 23057858
Escola de Ensino

Fundamental Cordulino
Rodrigues da SIlva

 

Municipal

Recredencia  a  EEF  Cordulino
Rodrigues  da  SIlva,  autoriza  o
funcionamento  do  curso  da
educação  infantil  e  renova  o
reconhecimento do curso do ensino
fundamental.
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Nº CENSO INSTITUIÇÃO
DEPENDÊNCIA

ADMINISTRATIVA
EMENTA

08 23058005
23088072

Colégio Municipal Luiz
Cândido de Oliveira

 

Municipal

Recredencia  o  Colégio  Municipal
Luis Cândido de Oliveira, autoriza o
curso da educação infantil, renova o
reconhecimento do curso do ensino
fundamental  e  o  aprova  na
modalidade de educação de jovens
e adultos.

09 23057920
Escola de Ensino

Fundamental João Paulo
Sobrinho

 

Municipal

Recredencia  a  EEF  João  Paulo
Sobrinho, autoriza o funcionamento
do  curso  da  educação  infantil  e
renova o reconhecimento  do curso
do ensino fundamental.

10 23057874
Escola de Ensino

Fundamental Francisco
Correia Rodrigues

 

Municipal

Recredencia  a  EEF  Francisco
Correia  Rodrigues,  autoriza  o
funcionamento  do  curso  da
educação  infantil  e  renova  o
reconhecimento do curso do ensino
fundamental.

11 23058048
Escola de Ensino

Fundamental Minelvina
Maria da Conceição

 

Municipal

Recredencia  a  EEF  Francisco
Correia  Rodrigues,  autoriza  o
funcionamento  do  curso  da
educação  infantil  e  renova  o
reconhecimento do curso do ensino
fundamental.

12 23057980
Escola de Ensino

Fundamental José Pereira
de Sousa

 

Municipal

Recredencia a EEF José Pereira de
Souza,  autoriza  o  curso  da
educação  infantil,  renova  o
reconhecimento do curso do ensino
fundamental  e  o  aprova  na
modalidade de educação de jovens
e adultos.

13 23088072
Escola de Ensino

Fundamental Raimundo
dos Santos Bessa

 

Municipal

Recredencia  a  EEF Raimundo dos
Santos  Bessa,  autoriza  o
funcionamento  do  curso  da
educação  infantil  e  do  ensino
fundamental, anos iniciais.

14 23058099
Escola de Ensino

Fundamental Raimundo
Facó

 

Municipal

Recredencia a EEF Raimundo Facó,
autoriza  o  funcionamento  do  curso
da  educação  infantil  e  do  ensino
fundamental, anos iniciais.
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Nº CENSO INSTITUIÇÃO
DEPENDÊNCIA

ADMINISTRATIVA
EMENTA

15 23058110
Escola de Ensino

Fundamental Sebastião
Freire Braga

 

Municipal

Recredencia a EEF Sebastião Freire
Braga,  autoriza  o  curso  da
educação  infantil,  renova  o
reconhecimento do curso do ensino
fundamental.

16 23058250
Escola de Ensino

Fundamental Joaquim
Ferreira do Vale

 

Municipal

Recredencia  a  EEF  Joaquim
Ferreira  do  Vale,  autoriza  o
funcionamento  do  curso  da
educação  infantil  e  do  ensino
fundamental anos iniciais.

17 23058374
Escola de Ensino

Fundamental Raimundo
Bezerra da Silva

 

Municipal

Recredencia  a  EEF  Raimundo
Bezerra  da  Silva,  autoriza  o
funcionamento  do  curso  da
educação  infantil  e  do  ensino
fundamental anos iniciais.

18 23057939
Escola do Ensino

Fundamental Joaquim
Martins de Sousa

 

Municipal

Recredencia a EEF Joaquim Martins
de  Souza,  autoriza  o  curso  da
educação  infantil,  renova  o
reconhecimento do curso do ensino
fundamental  e  o  aprova  na
modalidade de educação de jovens
e adultos.

19 23058242
Escola de Ensino

Fundamental João Egídio
da Costa

 

Municipal

Recredencia a EEF Joaquim Martins
de  Souza,  autoriza  o  curso  da
educação  infantil  e  renova  o
reconhecimento do curso do ensino
fundamental.
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